
PCP~ ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Assunto: Práticasbancáriasassociadasaoperaçõesdeswapdetaxadejuro

Destinatário:Ministériodas Finanças e da AdministraçãoPública

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

DiversasAssociaçõesEmpresariaistêmdenunciadopráticasbancáriasassociadasàs operaçõesde swap

de taxa de juro eticamenterecrimináveise que estão a gerar muitosmilharesde euros de prejuízoa

centenasde pequenasempresasem todoo País.Estefoi um temaabordadona PerguntanQ4033/X(4"),

formuladapeloDeputadoAgostinhoLopes, quenuncateveresposta.

Algumasdestasassociaçõesjá denunciaramestassituações,querao Bancode Portugal(BdP),querà

ComissãodoMercadodeValoresMobiliários(CMVM),semque,aoquejulgamossaber,nenhumadestas

entidades,se tenhapronunciadosobraa matérianememitidoqualquerrecomendaçãoou avisopara

alterarprocedimentosoueliminarpráticaseventualmenteilegítimas.

Nãoe de espantarque,comoconsequênciadestaspráticascomos contratosdeswapde taxade juro,os

bancosestejama obtermargensde lucroassinaláveis,nãoobstantepareçamexistirfortesdúvidasquanto

à suaadequaçãocoma legislaçãovigentee as obrigaçõesa quea bancaestánestamatériaobrigada.

A verdadeé que,tantoquantoo GrupoParlamentardo PCPtemsidoinformado,há instituições

bancáriasquetêmvindoa comercializarestesprodutos,apresentando-oscomoisentosde riscoe

comoinstrumentosquepermitiriambaixaro spreadpagopelocrédito.Parecemevidentesas falsas

expectativasgeradasjunto dos clientes,em especialempresas,agravadaspor exiguidadeou

ausênciade informaçãoobrigatóriafiávele fidedignasobreo produto.As consequênciasdestes

comportamentostêm-setraduzidoemprejuízosdemilhõesdeeuroscausadosa PME's.
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Tudo isto,aindaporcima,aconteceemtemposde agravadacriseeconómicae financeira,temposem

que as empresasse debatemcom problemasacrescidosde tesouraria,em que, ao que parece,as

PME'sestãono fundoapenasa pagarparaqueas instituiçõesfinanceirasse estejama aproveitarde

formaaparentementeimpuneda situação,e assimpossamcontinuara apresentarelevadoslucros.

Este é mais um exemploque permitepercebercomo,na realidade,as anunciadasorientaçõespolíticas

destinadas, pretensamente,a apoiar as micro, pequenas e médias empresas não passam, no

fundamental,de cortinas de fumo que escondem uma realidade bem diferente, seja porque tais

orientaçõesou medidasnãose reflectemno dia-a-diadestasempresas,sejaporquea banca,com plena

impunidade,nãosó nãotem em contatais orientações,comona práticaadoptamedidasfinanceirasque,

pelocontrário,dificultamaindamaisa vidaàs empresasde pequenae médiadimensão.Importaverificar

comoé que,faceà questãoconcretacolocada,estãoa agir,quero Governo,queras autoridadespúblicas

com competênciasde supervisão.Por isso,e tendoem contao quefica dito,solicita-seao Governoque,

por intermédiodo MinistériodasFinançase daAdministraçãoPública,esclareçaas seguintesquestões:

1. Faceaoconjuntodereclamaçõese exposiçõesquetêmsidodirigidasaoBancodePortugal,que

medidasé que esta entidadede supervisãoadoptoujá ou vai adoptarpara impedira

comercializaçãodesteprodutos,apresentadoscomosemriscoe, aparentementeanunciados

seminformaçãocompletaeadequada?

2. E,facea idênticoconjuntodeiniciativastomadaspelasmesmasinstituiçõesjuntodaComissão

doMercadodeValoresMobiliário,quemedidasadoptouestaSupervisão?

3. Entendemou não,o Bancode Portugale a CMVM,quedeveserdecretadaa nulidadedos

contratosde swapde taxa de juro? Em caso negativoem que suportamessadecisão?

Consideram,o Bancode Portugale CMVM,que,no casoda comercializaçãodestetipo de

produtos,temsidodefendidoo interessedosclientes?

Paláciode SãoBento,5 de Novembrode2009

Os Deputados:

. (AgostinhoLopes)
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